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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 36.861 DE 12 DE AGOSTO DE 2016.
PUBLICADO NO DOE DE 13.08.16

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho
de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios ICMS 16/15 e 59/16,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Ficam acrescentados ao art. 5º do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997, os seguintes dispositivos, com as respectivas redações:

 

I - o inciso LXXXVIII:

 

“LXXXVIII - a energia elétrica fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, na quantidade
correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede de distribuição pela mesma unidade
consumidora com os créditos de energia ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo
mês, em meses anteriores ou em outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do
Sistema de Compensação de Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17
de abril de 2012, observado o disposto nos §§ 45 e 46 deste artigo (Convênios ICMS 16/15 e
59/16).”;

 

II - os §§ 45 e 46:

 

“§ 45. O benefício previsto no inciso LXXXVIII deste artigo (Convênio ICMS 16/15):
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I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração e minigeração
definidas na referida resolução, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor ou igual a 100
kW e superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW;

 

II - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à demanda de potência, aos
encargos de conexão ou uso do sistema de distribuição, e a quaisquer outros valores cobrados pela
distribuidora;

III - fica condicionado a:

 

a) observância pelas distribuidoras e pelos microgeradores e minigeradores dos procedimentos
previstos em Ajuste SINIEF;

 

b) que as operações estejam contempladas com desoneração das contribuições para os Programas
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

 

§ 46. Em relação à isenção prevista no inciso LXXXVIII deste artigo não se exigirá o estorno do
crédito fiscal previsto no art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Convênio
ICMS 16/15).”.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2017.

 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,   em   João Pessoa, 12 de agosto de 2016;
128º da Proclamação da República.

 

 

RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Phoca PDF

http://www.tcpdf.org
http://www.phoca.cz/phocapdf

